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EDITAL

A Audiência Pública da Secretaria Municipal de Saúde,
invocando os princípios da transparência e da
publicidade que regem a administração pública,
amparado no Art 9º, § 4º - Lei Complementar nº
1 01 /2000 – Lei de Responsabil idade Fiscal, torna-se
público a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA DA
SAUDE, no dia 30 de maio de 201 9 (quinta-feira) com
início às 09:00 horas, no PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL, com o objetivo de avaliar as metas fiscais
estabelecidas para o município referente ao 1 º
Quadrimestre de 201 9.

Prefeitura Municipal de Natividade, 08 de maio de
201 9. Mari l ia Machado Serrano do Nascimento
Secretaria Municipal de Saúde Portaria 1 73/201 8

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO 2046/201 9 MODALIDADE –
INEXIGIBILIDADE 01 3/201 9Contratante: Secretaria
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Emprego,
CNPJ 23.570.466/0001 -28; Contratado: Luiz
Guilherme de Souza 1 421 4769759, CNPJ:
32.81 7.732/0001 -65; Valor: R$ 1 .000,00 (Um mil
reais);Objeto: Contratação de show artístico musical
(Trio Band) esti lo Sertanejo e Pop denominado Luiz
Guilherme para apresentação no evento de
comemoração do Dia das Mães, na Praça Ferreira
Rabello, Centro, Natividade-RJ; Vigência: 30 dias ou
até a entrega total do serviço contratado; Data da
assinatura: 1 7/05/201 9. A íntegra do Processo estará
disponível na sede da Prefeitura. SeverianoAntônio
dos Santos Rezende- Prefeito Municipal de Natividade.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 01 5/201 9

Processo: 5941 /201 8; Ata de Registro de Preços do
Pregão Presencial nº 01 5/201 9; Objeto: O objeto da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste no
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO"
com preços inscritos nesta ata, conforme as
especificações constantes da Proposta Comercial
referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º
01 5/201 9 – PMN e demais anexos, que constituem
parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS independente de transcrição, em
conformidade com as especificações deste Edital e de
seus Anexos; Órgão Gerenciador: Município de
Natividade – RJ CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96;
Detentor da Ata: UTIBRINK COMÉRCIO &
REPRESENTAÇÕES LTDA ME, neste ato,
representado por Joselmo de Almeida Beliene,
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de
Identidade nº 04898894-3 IFP/RJ e CPF nº
570.658.707-82. Vigência de 1 2 (doze) meses,
contados a partir de 02 de Maio de 201 9; Data de
Assinatura: 02/05/201 9. Preços registrados:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

Extrato: Inexigibi l idade de Licitação nº 01 5/201 9,
Processo Administrativo nº 2459/1 9 Objeto:
Contratação de um Show esti lo sertanejo do Cantor
Glauco Zulo para Tradicional Caipirão de 201 9,
conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Educação. Contratante: Fundo Municipal de Educação
Contratado:Bravus Produções ArtísticasLtda- ME
CNPJ 21 .948.794/0001 -90. Justificativa: Show artístico
de renome Regional, consagrado pela opinião publica
e critica especial izada, sobre tudo gosto
popular.Fundamento Legal: Art.25, inciso I I I , da Lei nº
8.666/1 993.Prazo de Execução:Até a entrega total do
serviço. Valor Total: R$1 2.900,00 (Doze mil reais e
novecentos reais) Data da Ratificação: 24/05/201 9
SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS REZENDE -
Prefeito Municipal.
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Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de
Doença em Pessoa da Famíl ia a servidor público
municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ZENY DE
MATTOS RIGUETTI , ocupante do cargo decarreira de
PROFESSOR PM II E matrícula nº 1 84225,90
(noventa) dias de Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Famíl ia, conforme atestado médico
acostado no Processo n° 41 2/201 9, de acordo com
que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art. 1 1 7 §
2º Alínea I combinado com § 6º com efeito retroativo a
contar do dia 04/02/201 9e expirando em04/05/201 9,
correndo as despesas por conta de dotação própria,
consignada no Orçamento Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ,01 de Abri lde 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PPOORRTTAARRIIAA SSMMAA NNºº 004433//220011 99

Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de
Doença em Pessoa da Famíl ia a servidor público
municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal CLÁUDIA
LUCIA BARRETO TAVARES, ocupante do cargo
decarreira de PROFESSOR PM I A matrícula nº
1 71 247,30 (trinta) dias de Licença por Motivo de
Doença em Pessoa da Famíl ia, conforme atestado
médico acostado no Processo n° 570/201 9, de acordo
com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art.
1 1 7 § 2º Alínea I combinado com § 6º com efeito
retroativo a contar do dia 01 /02/201 9e expirando
em02/03/201 9, correndo as despesas por conta de
dotação própria, consignada no Orçamento Geral do
Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ,01 de Abri lde 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PPOORRTTAARRIIAA SSMMAA NNºº004444//220011 99

Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de
Serviço, sob a forma de quinquênio. A Secretária
Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipaln.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, ao Funcionário Estatutário
relacionadoabaixo,5 % ( cinco por cento) de seus
atuais vencimentos, por ter completado mais um
quinquênio de Serviço Público Municipal em sua
respectiva função, de conformidade com o disposto no
Artigo 94, parágrafo I I I do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 1 º de abri l de 201 9. PEDRO CÉSAR
OLIVEIRA DE SOUZA Secretário Municipal de
Administração Port. GP nº 002/201 7

PPOORRTTAARRIIAA SSMMAA NNºº 004466//220011 99

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a
servidora pública municipal. O Secretário Municipal de
Administração, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
combinado com o disposto no Art. 1 1 5 da Lei nº 245/02
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade Resolve:
CONCEDER, à Servidora Pública Municipal LUANA
DE FÁTIMA DO NASCIMENTO WERNECK,ocupante
do cargo em comissão dePROFESSOR PM II D,
matrícula586,1 20 (cento e vinte) dias de Licença
Maternidade conforme atestadomédico acostado no
processo nº 1 722/201 9, com remuneração integral e
data inicial do período retroativoa22 de marçode
201 9até a data de 1 9 de julhode 201 9 ou ulterior
del iberação, correndo as despesas por conta de
dotações próprias, consignadas no Orçamento Geral
do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 1 2 de Abri lde 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7

PPOORRTTAARRIIAA SSMMAA NNºº 004477//220011 99

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a
servidora pública municipal. O Secretário Municipal de
Administração, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002,
combinado com o disposto no Art. 1 1 5 da Lei nº 245/02
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade Resolve:
CONCEDER,à Servidora Pública Municipal RENATA
MAURÍCIO DE SOUZA LIMA,ocupante do cargo em
comissão de PROFESSOR PM II D, matrícula272,1 20
(cento e vinte) dias de Licença Maternidade conforme
atestadomédico acostado no processo nº 1 737/201 9,
com remuneração integral e data inicial do período
retroativoa04 de abri l de 201 9até a data de 01 de
agosto de 201 9 ou ulterior del iberação, correndo as
despesas por conta de dotações próprias, consignadas
no Orçamento Geral do Município.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de
Natividade – RJ, 1 2 de Abri l de 201 9. Pedro César
Oliveira de Souza Secretário Municipal de
Administração Port. nº 002/201 7
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